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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Nacional da Polícia Nacional

Listagem n.º 2/2025

Sumário: Lista definitiva dos candidatos excluídos no concurso especial para constituição de
reserva de recrutamento destinado a seleção de pessoal para admissão e frequência do Curso de
Formação inicial de Agentes da 2ª Classe da Polícia Nacional.

Lista Definitiva dos Candidatos Excluídos no Concurso Especial para Constituição de Reserva de
Recrutamento destinado a seleção de Pessoal para Admissão e Frequência do Curso de Formação
inicial de Agentes da 2ª Classe da Polícia Nacional, conforme o Anúncio do Concurso n.º
01/2025 de 28 de fevereiro de 2025, publicado no Boletim Oficial n.º 39 II Série, de 28 de
fevereiro de 2025.
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a) Não apresentação de Cartão Nacional de Identificação ou Bilhete de Identidade

b) Não apresentação ou irregularidade de Certidão de Registo Criminal

c) Não apresentação ou irregularidade no Certificado de Habilitações Literárias 

d) Não apresentação ou irregularidade na Certidão Esclarecedora de Situação Militar

e) Não apresentação ou irregularidade no Atestado Médico declarando que possui robustez para
prestar Provas Físicas

f) Não apresentação ou irregularidade de Cadastro Policial da Polícia Nacional

g) Não apresentação ou irregularidade no Cadastro Policial da Polícia Judiciária

h) Não cumprimento do critério de idade

i) Não apresentação do curriculum vitae

Praia e Centro Nacional de Formação, aos 14 abril de 2025. ― O Presidente do Júri, João
José Teixeira e Silva, Subintendente.
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CABNAVE - ESTALEIROS NAVAIS DE CABO VERDE, S.A

Convocatória n.º 15/2025

Sumário: Convocando os acionistas da CABNAVE, Estaleiros Navais de Cabo Verde, S.A., para
se reunirem em Assembleia Geral, no dia 23 de abril de 2025, quarta-feira, pelas 16h00, na sala
de conferências da Câmara de Comércio de Barlavento em Mindelo.

Nos termos legais e estatutários, vem a Presidente da Mesa da Assembleia Geral, convocar os
acionistas da CABNAVE, Estaleiros Navais de Cabo Verde, S.A., para se reunirem em
Assembleia Geral no dia 23 de abril de 2025, quarta feira, pelas 16h00, na sala de conferências da
Câmara de Comércio de Barlavento em Mindelo, com a seguinte proposta de ordem de trabalhos:

Ponto 1 – Apreciação e deliberação sobre o Relatório de Gestão e Contas do exercício económico
de 2024, bem como parecer do Conselho fiscal relativo ao mesmo exercício.

Ponto 2 - Apreciação geral da administração e da fiscalização da Sociedade, nos termos dos
artigos 297.o, n.º 1- al. c) e 344, n.º, 1 al. c) do Código das Sociedades Comerciais.

Qualquer acionista com direito a tomar parte na mesma Assembleia, bastando, para titular essa
representação, uma carta dirigida ao Presidente de Mesa, a quem competirá decidir sobre a
autenticidade da mesma.

Mindelo, aos 28 de março de 2025. ― A Presidente da Assembleia Geral, Maria da Luz
Rodrigues Oliveira Rodrigues.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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